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EXCEÇÃO  DA VERDADE  — AÇÃO  PENAL PÚBLICA
CONDICIONADA À REPRESENTAÇÃO — CRIMES DE
CALÚNIA  E  DIFAMAÇÃO  CONTRA  FUNCIONÁRIO
PÚBLICO (SECRETÁRIO DE ESTADO) — ALEGAÇÃO
DE MANIPULAÇÃO DE DADOS ESTATÍSTICOS SOBRE
A  VIOLÊNCIA  NO  ESTADO  DA  PARAÍBA  PELO
EXCEPTO  —  AUSÊNCIA  DE  DEMONSTRAÇÃO  —
RESPONSABILIZAÇÃO  JURÍDICA  DO  SUPOSTO
OFENDIDO  POR  PRÁTICA  DE  EXPEDIENTE
SEMELHANTE  NO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO  —
ARGUMENTO  NÃO  COMPROVADO  —  PROVA
TESTEMUNHAL QUE NÃO  ATESTA AS  ALEGATIVAS
DO EXCIPIENTE — IMPROCEDÊNCIA DA EXCEÇÃO
— CONTINUIDADE DA AÇÃO PENAL. 

— A exceção da verdade tem por objetivo a comprovação de
que a vítima da ação penal, onde se apura crime contra a honra,
realmente cometeu fato definido como crime ou que macula sua
reputação, na qualidade de funcionário público.  

—  Na  hipótese,  os  elementos  probantes  não  corroboram  as
alegações  do  excipiente,  razão  por  que  a  oposição  deve  ser
julgada  improcedente  e,  por  conseguinte,  deve-se  dar
continuidade à ação penal correlata. 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA o Egrégio Plenário do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, à unanimidade, em JULGAR IMPROCEDENTE A EXCEÇÃO.



RELATÓRIO

Trata-se de exceção da verdade, manejada por Gilvan da Silva
Freire, no bojo da ação penal nº 200.2012.105953-5, com trâmite na 4ª Vara Criminal
da  Comarca  de  João  Pessoa,  que  lhe  move  o  Ministério  Público  do  Estado  da
Paraíba, em virtude de representação da vítima Cláudio Coelho Lima, Secretário de
Estado da Segurança e da Defesa Social da Paraíba. 

                           Ao denunciado, ora excipiente, são imputados, na referida ação
penal, os crimes previstos nos arts. 138 e 141, II, ambos do Código Penal. 

Narra a denúncia que, no dia 13/06/2012, no programa Polêmica
Paraíba, da Rádio Paraíba (FM 101.7), o acusado caluniou e difamou o Secretário de
Segurança  Pública  deste  Estado,  Cláudio  Coelho  Lima,  em razão  de  suas  funções,
imputando-lhe falsamente fato criminoso. 

Relata, ainda, a peça de acusação que o réu fez, via veículo de
comunicação, o seguinte comentário:  “Talvez nos próximos dias a polícia...a polícia
civil,  setores  da  Polícia  Civil  vão  informar  à  população  que  tá(sic)  havendo
manipulação de estatísticas de crimes na Paraíba. Estariam escondendo números e que
o atual secretário – isso me dito por um delegado ontem – que o atual secretário já
tinha sido responsabilizado em Pernambuco de ter usado o mesmo expediente (...)”.   

Às  fls.  54/75,  consta  o  laudo  de  exame  técnico-pericial  de
análise de conteúdo gravado em mídia de CD-R.

Recebida  denúncia  pelo  Juiz  de  Direito  da  4ª  Vara  Criminal
desta Capital, José Guedes Cavalcanti Neto, fls. 78.

Citado o réu, este interpôs, concomitantemente com sua resposta
escrita, exceção da verdade, fls. 92/93.

Remetidos os autos a esta instância, tendo em vista o foro por
prerrogativa de função do ofendido, determinou-se a manifestação das partes sobre a
modificação ou complementação da prova testemunhal requerida nos autos, fls. 111.

Instados a se pronunciarem, o excipiente arrolou testemunhas,
fls. 122/123, todavia o ofendido nada requereu.

Na sequência, foi determinado o retorno dos autos ao juízo de
primeiro grau para o processamento e instrução do incidente.

Às  mídias  das  fls.  143,  154  e  160-A,  foram  colhidos  os
depoimentos testemunhais.

Nesta instância, a Procuradoria-Geral de Justiça, através do 1º
Subprocurador-Geral de Justiça Valberto Cosme de Lira, emitiu parecer, opinando pela
improcedência da exceção.   

É o relatório.

VOTO:



  Consoante  historiado  acima,  ao  excipiente  são  imputados,  na
ação penal nº 200.2012.105953-5, os crimes previstos nos arts. 138 e 141, II, ambos do
Código Penal. 

  Nestes  crimes,  de  acordo  com  o  Código  Penal  pátrio,  sem
prejuízo das ressalvas que o próprio códex estabelece,  é possível a impetração, pelo
querelado ou denunciado, de exceção da verdade, cujo objetivo é demonstrar que as
afirmações, objeto da ação penal, acerca do cometimento de crime pelo ofendido/vítima
ou de fato que macule sua reputação, são verdadeiras. In verbis:  

Calúnia
Art. 138 - Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato definido 
como crime:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.
§ 1º - Na mesma pena incorre quem, sabendo falsa a imputação, a propala ou 
divulga.

  § 2º - É punível a calúnia contra os mortos.
Exceção da verdade
§ 3º - Admite-se a prova da verdade, salvo:
I - se, constituindo o fato imputado crime de ação privada, o ofendido não foi
condenado por sentença irrecorrível;
II - se o fato é imputado a qualquer das pessoas indicadas no nº I do art. 141;
III - se do crime imputado, embora de ação pública, o ofendido foi absolvido 
por sentença irrecorrível.
Difamação
Art. 139 - Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação:
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.
Exceção da verdade
Parágrafo único - A exceção da verdade somente se admite se o ofendido 
é funcionário público e a ofensa é relativa ao exercício de suas funções.

 O Código de Processo Penal, sobre a questão, normatiza, in ver-
bis:

Art. 523. Quando for oferecida a exceção da verdade ou da notoriedade do
fato imputado, o querelante poderá contestar a exceção no prazo de dois dias,
podendo ser inquiridas as testemunhas arroladas na queixa, ou outras indica-
das naquele prazo, em substituição às primeiras, ou para completar o máximo
legal. 

 
Destarte, numa interpretação  contrario sensu do art. 138, § 3º,

do CP,  admite-se a prova da verdade:  a) se, constituindo o fato imputado crime de
ação privada, o ofendido foi condenado por sentença irrecorrível; b) se o fato não é im-
putado a qualquer das pessoas indicadas no nº I do art. 141(Presidente da República ou
chefe de governo estrangeiro); e  c) se do crime imputado, embora de ação pública, o
ofendido não foi absolvido por sentença irrecorrível.

 
Frise-se que na denúncia são narradas duas condutas, suposta-

mente típicas, realizadas pelo acusado, ora excipiente, a saber: a) a afirmação de que o
ofendido manipularia os números divulgados pelo Governo local sobre o quantitativo de
crimes ocorridos no Estado da Paraíba; e b) a assertiva de que, no Estado de Pernambu-
co, o agredido teria sido responsabilizado por igual expediente, quando exercia o cargo
de Secretário Executivo da Secretaria de Segurança Pública daquele estado. 

Por sua vez, a presente exceção visa à comprovação de que o
ofendido Cláudio Coelho Lima, Secretário de Estado da Segurança e da Defesa Social
da Paraíba, falseou dados estatísticos sobre a violência no Estado da Paraíba, bem como



que foi responsabilizado, no Estado de Pernambuco, por procedimento análogo, quando
exercia, naquele ente estatal, a função de Secretário Executivo da Secretaria de Seguran-
ça Pública. 

Segundo os depoimentos prestados em juízo, mídia das fls. 143,
154 e160- A, a presente exceção não possui fôlego para prosperar. 

Explico.

Sem se olvidar de que as testemunhas ouvidas, são uníssonas em
declarar que os dados estatísticos, apresentados pelo Governo estadual local, através da
Secretaria de da Segurança e da Defesa Social, sobre o quantitativo de crimes cometidos
no Estado da Paraíba, são alvo de críticas constantes e contundentes, inclusive pelo fato
do fechamento de várias  delegacias,  o que,  na visão dos  depoentes,  contribuiu para
dificultar  o  acesso  da  população  às  autoridades  policiais  e  inibiu  o  registro  de
ocorrências  de  crimes  menos  violentos.  Outrossim,  que  a  quantidade  de  ações
criminosas divulgadas  pela  secretaria  estadual  são contraditados  por  outros  números
apresentados por órgãos de caráter nacional e internacional, sejam eles oficiais ou não
governamentais. Com relação aos fatos descritos na peça acusatória, os depoimentos são
uniformes em atestar que não tem conhecimento sobre as fontes, o método e os critérios
utilizado pelo Governo estadual, via Secretaria de Segurança Pública, para a divulgação
dos dados estatísticos sobre a violência neste estado, também, certificam que não tem
conhecimento que o dito ofendido tenha sido responsabilizado, civil, administrativo ou
penalmente, em razão de ter manipulado dados estatísticos no Estado de Pernambuco,
com o intuito de mascarar os índices de violência naquele ente. 

          Vejamos:

         O ofendido Cláudio Coelho Lima, mídia das fls. 143, afirma que os
dados estatísticos, sobre o quantitativo de crimes na Paraíba, são obtidos mediante um
sistema multifontes. Esclarece que são coletados a partir de informações de boletim e
ocorrência, através do Instituto Médico Legal - IML, bem como de informações junto
aos  hospitais.  Aduz que  é  consciente  das  críticas  sobre  a  segurança pública  na
Paraíba e, por isso, convidou o denunciado para ir até aquela secretaria e conferir
os números.  Admite que há divergência entre o sistema utilizado pelo Estado e
outros,  inclusive,  o  nacional,  contudo,  explica  que  isso  ocorre,  em  razão  da
metodologia utilizada por cada sistema.  

A testemunha Clilson Júnior,  mídia das  fls.  143,  relata  que é
jornalista do portal clickpb.com.br e não obtém informações da Secretaria de Segurança
do Estado da Paraíba porque é visto como opositor ao governo. Com relação ao caso em
apuração, afirma que o excipiente criticou o excepto no programa de rádio Polêmica
Paraíba,  transmitido  pela  FM  101.7,  tendo  este  último  respondido  as  críticas,
diretamente, via telefone, inclusive, convidado o crítico jornalístico para ir à Secretaria
de Segurança Pública estadual e conferir os dados estatísticos. Adiante, assevera que as
estatísticas sobre o número de crimes ocorridos no território estadual são motivos de
discordância e contradição, quando cotejadas com outras fontes de informação. Todavia,
não sabe informar o procedimento utilizado pela Secretaria de Segurança Pública
para chegar a tais quantitativos, bem como não tem conhecimento de que o excepto
tenha  respondido  a  processo,  no  Estado  de  Pernambuco,  sob  acusação  de
manipulação do número de ilícitos cometidos naquele território. 

O depoente Gutemberg Cardoso, mídia das fls. 143, esclarece



que os números de ilícitos penais fornecidos pela secretaria estadual em questão, são
questionados  corriqueiramente  e,  no  seu  entender,  o  fato  narrado  na  denúncia  não
extrapola o julgamento comum, de jornalistas e políticos, acerca da segurança pública
no  Estado  da  Paraíba.  Aduz  que,  no  programa  de  rádio  Polêmica  Paraíba,  houve
discussão  entre  o  acusado  e  o  ofendido  e  que  aquele  atuava  como  jornalista  e
comentarista, tendo ele sido convidado, naquela oportunidade, pelo secretário estadual
para  ir  àquele  órgão  verificar  os  números.  Doutro  lado,  afirma  que  não  tem
conhecimento da metodologia usada para as estatísticas de ilícitos na Paraíba, nem
sobre  a  equipe  responsável  pela  confecção  dos  números;  mas  também  vê
discrepância entre os dados locais apresentados e os divulgados nacionalmente, por
exemplo.  Outrossim,  não sabe  informar se  o  excepto  respondeu a  processo,  no
Estado  de  Pernambuco,  sob  acusação  de  manipulação  do  número  de  ilícitos
cometidos naquele território. 

A testemunha Valdeci Alcântara,  mídia das fls. 143, aduz que
tem conhecimento sobre os comentários de reprovação sobre a segurança pública na
Paraíba, inclusive, diz-se um dos críticos, sobretudo porque discorda do fechamento de
várias delegacias, o que, na sua visão, contribuiu para dificultar o acesso da população
às autoridades policiais e inibiu o registro de ocorrências de crimes menos violentos. Na
sequência, assevera que as estatísticas sobre o número de crimes ocorridos no território
estadual são motivos de discordância e contradição, quando cotejadas com outras fontes
de informação. Todavia, as críticas não são dirigidas ao Secretário de Segurança Pública
do  ponto  de  vista  pessoal.  Não  sabe  informar  o  procedimento  utilizado  pela
Secretaria de Segurança Pública para chegar a tais quantitativos, bem como não
tem conhecimento de que o excepto tenha respondido a processo, no Estado de
Pernambuco,  sob  acusação  de  manipulação  do  número  de  ilícitos  cometidos
naquele território. Por fim, afirma que não escutou o programa de rádio, onde
houve a controvérsia, tendo conhecimento do evento em momento posterior. 

A depoente Verônica Guerra, mídia das fls. 143, é contundente
em afirmar que várias são as críticas jornalísticas sobre as informações disponibilizadas
pela  Secretaria  de  Segurança  Pública,  acerca  do  número  de  ilícitos  no  Estado  da
Paraíba. 

No  mesmo  tom,  são  os  testemunhos  de  Manoel  Hélder  de
Moura, Rubens Nóbrega e Maurílio Batista, mídia das fls. 154; e Nilvan Ferreira do
Nascimento, mídia das fls. 160-A.

Assim, ausentes elementos passíveis de demonstrar a veracidade
ou  notoriedade  das  afirmações  feitas  pelo  réu,  em  tese,  ofensivas,  impõe-se  a
improcedência do presente incidente. 

           Ante o exposto, e em conclusão, JULGO IMPROCEDENTE A
EXCEÇÃO DA VERDADE. 

Com  o  trânsito  em  julgado,  retornem  os  autos  ao  Juízo
competente para o processamento da ação penal de referência. 

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador,
Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque -  Presidente.  Relator:  Excelentíssimo Des. Márcio



Murilo  da  Cunha  Ramos.  Participaram  ainda  do  julgamento  os  Exmos.  Senhores
Desembargadores Marcos William de Oliveira (Juiz convocado para substituir o Des. Joás
de Brito Pereira Filho),  João Benedito da Silva, Carlos Martins Beltrão Filho, Maria de
Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti,  Tércio  Chaves  de  Moura  (Juiz  convocado  para
substituir a  Desa..Maria  das  Neves  do  Egito  de  Araújo  Duda  Ferreira),  Arnóbio  Alves
Teodósio (Corregedor-Geral  de Justiça),  Romero Marcelo da Fonseca Oliveira,  João
Alves da Silva, Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, Aluízio Bezerra Filho  (Juiz
convocado para substituir o Des. José Ricardo Porto), Maria das Graças Morais Guedes,
José Aurélio da Cruz e Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. Impedidos os Exmos. Srs.
Des.  José  Guedes  Cavalcanti  Neto  (Juiz  convocado  para  substituir  o  Des.  Luiz  Sílvio
Ramalho Júnior) e Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Ausentes, justificadamente, os
Exmos.  Srs.  Desembargadores  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides  e  Leandro  dos
Santos.

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor Bertrand de
Araújo Asfora, Procurador-Geral de Justiça do Estado da Paraíba.

Tribunal Pleno, Sala de Sessões “Des. Manoel Fonsêca Xavier
de  Andrade”  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado da  Paraíba,  em João Pessoa,  09  de
novembro de 2016.

Márcio Murilo da Cunha Ramos
                    Relator


